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polinômio que se está a descrever neste artigo quanto ao 
desempenho de nossa Justiça Estadual ou Federal em vista 
do bem comum, é sem sombra de dúvida a necessidade da 
PARTICIPAÇÃO de todos; querendo isto dizer não apenas 
“estar junto”, ou “conviver no mesmo ambiente”, mas, sim, 
dividir responsabilidades e atuar conjuntamente para o fim 
colimado. Todos sabem que é muito fácil criticar, mas, muito 
difícil, construir. De sorte que, quando nos defrontarmos 
com uma situação de erro, equivocada mesmo, não devemos 
simplesmente, como Pilatos, lavar nossas mãos, mas, ao 
contrário,  comunicar a quem de direito àquele que está na 
direção da Instituição o que está acontecendo e, se possível, 
nesta mesma hora apresentar uma idéia, um caminho, um 
estudo que entenda cabível para solucionar a questão. De certa 
feita, ouvi de dileto colega que, indiretamente, colaborou com 
a correta localização das máquinas de informação eletrônica 
nos corredores do nosso Foro Central. Tal comportamento 
pró-ativo é um pequeno exemplo de como todos nós podemos 
participar, querendo, da administração. A participação de 
todos é indispensável para atingirmos o bem comum. Outro 
aspecto relevante deste polinômio da boa administração da 
Justiça é a TRANSPARÊNCIA de nossos atos, os quais, até por 
disposição legal, são públicos, e, ao demais, de comunicação 
obrigatória pelo Diário Oficial. No entanto, neste momento 
histórico de reformas que atravessamos, muitas vezes, nós, os 
Juízes, somos apresentados como “vilões de todos os males da 
Nação”, quando a toda evidência isto não é real, a começar pelo 
pequeno número que somos em relação à população do País 
e ao gasto que representamos frente ao PIB Nacional.Desta 
forma, ao invés de se esclarecer, por exemplo, o número geral 
dos processos resolvidos (e são muitos!!), destaca-se aquele 
um que por circunstâncias várias ficou esquecido no arquivo 
ou extraviou-se: um em milhões. Ora, é mais que conhecida, 
e verdadeira, a expressão “é certo que só não erra quem não 
trabalha”. Outro exemplo recorrente que me vem a lembrança 
nesse passo diz respeito a previdência social de cujo “déficit 
permanente” fomos nós, os Juízes, co-responsabilizados, 

quando, até a edição da Reforma, para ela não contribuíamos 
e dela não recebíamos nossas aposentadorias. Aqui uma 
contraditio in terminus absoluta. Logo, todos nós Magistrados, 
apesar das dificuldades inerentes à nossa função precípua de 
dizer do direito, devemos contribuir com ações pró-ativas 
para que as informações sobre o nosso hercúleo trabalho 
de exercer a jurisdição e agir com ética seja corretamente 
passado à mídia escrita, falada e televisiva. Assim, quando 
em passado  recente se falou em “caixa preta do judiciário”, 
o que se viu, logo a seguir, foi o descalabro do “mensalão” 
que praticamente paralisou o Congresso Nacional por muitos 
e muitos meses.  Na verdade, os atos judiciais são públicos 
e editados pela Imprensa Oficial. Sendo certo que o Poder 
Judiciário não edita leis, mas, as aplica no estrito exercício de 
sua competência.

Por fim, ao concluir este breve articulado, gostaria de 
tornar presente que para uma justa e boa distribuição da 
Justiça, é igualmente indispensável a EFETIVIDADE  das 
medidas judiciais. Assim, inexiste o “Estado democrático de 
direito” – outra expressão usada de forma abusiva por vários 
e vários seguimentos de nossa sociedade Civil e Política  - 
se  não atinarmos para seu significado próprio, qual seja: 
“que para  a existência do Estado Democrático de Direito  se 
pressupõe que as Instituições e os Três Poderes do Estado: o 
Executivo, o Legislativo e o Judiciário, cumpram suas funções 
específicas e que as decisões judiciais tenham sua efetividade 
garantida.” Ainda nestes tempos de reformas, o que estamos 
assistindo com perplexidade absoluta é que todos afirmam 
a existência deste pré-falado “Estado democrático de 
direito” ainda que não saibam na oportunidade o que estão 
dizendo, pois, ao mesmo tempo agem em sentido oposto 
ao que alegam gratuitamente. Vejamos um exemplo: o não 
pagamento dos precatórios judiciais. Realmente assistimos 
perplexos que o próprio Estado em seus três níveis Federal, 
Estadual e Municipal, não cumprem o decidido nos Tribunais, 
em total desrespeito à coisa julgada. Por igual, por outro 
lado, não se editam leis ordinárias função precípua do Poder 
Legislativo para que então a governabilidade do País não se 
faça através de Medidas Provisórias, exceção das exceções, 
e que infelizmente entre nós se transmudou em regra. Em 
realidade, a verdadeira “Reforma do Judiciário” só se fará, 
como já inicialmente referido, através  da reforma das Leis 
do Processo, para além de  se viver da edição de Medidas 
Provisórias, estas, a tomar conta das pautas do Congresso 
Nacional e a impedir seu desempenho Constitucional. 
Tenho para mim que se pudéssemos empreender as políticas 
necessárias para a aplicação dos princípios aqui e agora 
destacados, e com a priorização da ÉTICA - princípio maior 
norteador de nossa conduta como Juízes de qualquer Grau 
de Jurisdição - teríamos, sem sombra de dúvida, um Poder 
Judiciário mais respeitado e admirado e não criticado por 
seus erros, erros que sabemos que existem e não podem 
ser escondidos, mas que são superados de muito por seus 
acertos. Não falemos, pois, somente de ÉTICA, mas, ao 
revés, vivamos com ÉTICA. 

“ASSIM, qUANDO EM pASSADO  
RECENTE SE FAlOU EM ‘CAIxA 
pRETA DO JUDICIáRIO’, O qUE 
SE vIU, lOGO A SEGUIR, FOI O 
DESCAlABRO DO ‘MENSAlãO’ 
qUE pRATICAMENTE pARAlISOU 
O CONGRESSO NACIONAl pOR 

MUITOS E MUITOS MESES.”

A tecnologia da informação tem as suas vantagens e 
produz os seus milagres. A Wireless Intelligence, em 
parceria firmada entre a empresa de pesquisa Ovum 
e a GSM Association, divulgou um número quase 

inacreditável: dois bilhões de conexões em telefonia móvel 
no mundo inteiro. Se os celulares trouxeram aos usuários um 
conforto antes não imaginado, passaram a representar, por 
outro lado, um perigo latente à sua segurança pessoal e de 
seus familiares. Estamos falando da mais nova modalidade de 
crime, que é o seqüestro virtual. Ao contrário dos seqüestros 
tradicionais, em que as vítimas são mantidas em cativeiro, 
sofrendo ameaças e privações, e não raro, maus tratos e até 
mesmo ferimentos fatais, os seqüestros virtuais são “limpos”, 
por não envolverem o contato físico.

 O que ocorre, nestes casos, é que os bandidos, de posse de 
informações sobre as suas vítimas, escolhem a dedo o momento 
certo de lhes telefonar, para dizer que um filho, cônjuge, 
ou parente encontra-se sob o seu domínio, e que sofrerá as 
conseqüências, caso seus responsáveis não depositem, nas 

Eliseu visconti
contas bancárias informadas na ocasião, uma determinada 
quantia. Contando com a surpresa e o medo, e agindo com 
extremo oportunismo e rapidez, logram os bandidos, em boa 
parte das vezes, obter sucesso na sua empreitada. Este tipo 
de delito traz aos bandidos muitas vantagens: em caso de 
serem pegos, seu crime pode ser classificado, no máximo, de 
extorsão, face à ausência de dano físico, e as penas são muito 
menores. Um outro atrativo para os meliantes é o fato de não 
haver necessidade de manter local para cativeiro e de infra-
estrutura, e nem tampouco de grandes equipes, com quem 
dividir o butim. Basta um celular, uma conexão telefônica 
e de internet e presto! Dinheiro no bolso! Em países como 
México, Brasil e Taiwan, esta forma de seqüestro tem sido mais 
usada. Em Taiwan, por exemplo, os bandidos, ao simularem 
o seqüestro de uma criança, tocam uma gravação de fundo, 
com choro e grito de uma outra qualquer. Os pais tenderão 
a pagar o resgate, sem questionamento, apenas movidos pelo 
medo. A técnica de intimidar um familiar da vítima é muito 
eficiente, por contar com o fator surpresa e a dúvida de que se 
trate de um seqüestro de verdade. 

O sucesso desta nova maldade depende em grande parte da 
capacidade em obter informações sobre o alvo. Um dos truques 
mais usados é criar um site que prometa a jovens desavisados 
a chance de ganhar prêmios, mediante o fornecimento de 
alguns dados como endereço, escola em que estuda, nome 
dos pais etc. Existem outras formas, como telefonemas de 
pseudo-vendedores, hackers etc. Os seqüestradores seguem os 
seus alvos, esperam que eles entrem em algum local onde não 
possam ser rapidamente contatados e dão o bote. Os pais, 
tomados pela surpresa, ficam sem ação e acabam por pagar 
o resgate. No nosso triste Brasil atual, da impunidade e da 
lassidão de controles e supervisão, tais telefonemas têm sido 
orquestrados a partir de dentro dos presídios, locais onde não 
deveriam entrar celulares, e as exigências de depósitos em 
contas são feitas para proveito de organizações criminosas. 

Contra este tipo de crime é preciso, antes de tudo, 
sangue frio por parte dos responsáveis. Não ceder ao terror 
psicológico é o requisito primordial. Deve-se procurar um 
contato imediato com a pseudo vítima, ou com alguém que 
lhe possa estar próximo. O diálogo é importante. Familiares 
devem conhecer mutuamente os passos, para que este tipo 
de pressão possa ser aliviado, sem que os responsáveis cedam 
ao impulso de fazer o pagamento exigido. A polícia já tem 
alertado a população para os falsos seqüestros, com ameaça 
de extorsão. É claro que a proibição de celulares nos presídios 
servirá para amenizar a situação, mas há bandidos à solta 
capazes de prosseguir. Cabe à população manter-se alerta e 
preparada para enfrentar este novo tipo de criminalidade.

SEqüESTRO vIRTUAl, 
O CRIME DA MODA
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